PORTARIA SARE DO DIA 19 DE 05 DE 2006

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO, RESOLVE:

Portaria Conjunta SARE/CBMPE n.º 25 , de 19/05/2006

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO e o COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO, considerando a Deliberação Ad Referendum do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP nº 001, de 02/01/2006 e que não houve candidato aprovado para as funções de médico e cirurgião dentista, no município de Petrolina, disponibilizadas no processo de que trata a Portaria Conjunta SARE/CBMPE nº 10 de 15.02.2006,

RESOLVEM:

I. Abrir Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de 02 (dois) profissionais de nível superior, visando atender excepcional interesse público do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, nos termos da Lei nº 10.954, de 17/09/93, e alterações posteriores.

II. Instituir a Comissão Coordenadora da Seleção de que trata o item anterior, composta pelos membros abaixo, sob a presidência de Gleide de Fátima Gonçalves Guerra:

	Nome
	Cargo
	Matrícula
	Instituição

	Gleide de Fátima Gonçalves Guerra
	Diretora Geral de Recursos Humanos
	20.046-9
	IRH

	Amarillis Rabelo Figueiredo
	Assessora de Pessoas
	21.923-1
	IRH

	Ana Maria Ghelman
	Chefe do Núcleo de Concurso Público
	22.116-3
	IRH

	Maj. Jonas Eufrasino
	Chefe do CAS
	93.051-1
	CBMPE

	Ten. José Jailton Siqueira de Melo
	Chefe SRS / DRH
	0698-0
	CBMPE

	Marília Raquel Simões Lins
	Assessora
	216.573-2
	SARE


III. Determinar que o presente processo seletivo será executado pela Fundação Universidade de Pernambuco – UPE.

IV. Fixar em 01 (um) ano, prorrogável por igual período, o prazo de validade da seleção de que trata esta Portaria Conjunta.

V. Estabelecer que a vigência da contratação temporária será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual período, a critério do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.

VI. A prorrogação de que trata o item anterior observará os procedimentos internos do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.

VII. Integra esta Portaria Conjunta o Edital da Seleção, constante do Anexo Único.

VIII. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

IX. Revogam-se às disposições em contrário.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

Secretário de Administração e Reforma do Estado

RICARDO ANTÔNIO ALVES DE SANTANA

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco

